
ARTIGO 3õ•-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrario. 

Vereador Dr. José Rubens Ceschin 

-Presidente da câmara Municipal-

LEI Na 0^8/69, DE 18 DE SETEMBRO DE 1.969. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, DECRETA 

a seguinte . . . 

ARTIGO ia;-Fica aberto na contadoria municipal um crédito especi­

al de N9 600,00 ( Seiscentos cruzeiros novos ), destinados às des. 
pesas da prova pedestre " DUQUE DE CAXIAS que se realizará no 

dia 25 do corrente mes, em comemoração ao Dia do Soldado. 
ARTIGO 2a;-o valor do presente crédito será coberto com os recur­
sos provenientes do excesso de arrecadação, previsto para o pre -

sente exercício. 

ARTIGO 3& : - E s t a Lei entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrário. 

Ver. Dr. José Rubens Ceschin 

-Presidente da câmara Municipal-

LEI Na 09-9/69, DE 18 ,DE SETEMBRO DE I .969. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições le­

gais, D E C R E T A , a seguinte . . . 

t i i l i -

ARTIGO ia* -F ica , oficializada a realização da prova pedestre "Du -

que de Caxias " que será realizada, anualmente, em comemoração -

ao " Dia do Soldado 

ARTIGO 20;-A organização e a direção da mesma caberá ao TG ¥+. , 

ARTIGO ^a ; - E s t a , lei entrará em vigor na data de sua publicação, -


